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Of. 121/2017 

 

 

 

      Pontão (RS), 17 de abril de 2017 

 

 

 

 

 SENHOR PRESIDENTE 

 

 

 

 Por intermédio do presente, estamos encaminhando para apreciação do Egrégio 

Poder Legislativo, o Projeto de Lei Complementar n.° 03/2017, que estabelece o 

valor venal de imóveis e benfeitorias para fins de ITBI e ITR; Projeto de Lei 

Complementar n.° 04/2017, Institui o Programa de Recuperação de créditos 

municipais – PROCREM; dispõe sobre o parcelamento de dívida ativa; institui 

cadastro de inadimplentes; limita o valor das execuções judiciais e dá outras 

providências; Projeto de Lei Complementar n.° 05/2017, eleva a alíquota de IPTU 

dos imóveis não construídos; Projeto de lei n. 13/2017, que Cria Programa de Demissão 

Voluntária para servidores celetistas aposentados; o Projeto de Lei nº 14/2017, que autoriza 

a concessão de vale refeição e fixa o valor do mesmo para o cargo de Secretário de Escola. 

 

 Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço e 

consideração. 

 

 

    Respeitosamente 

 

 

    NELSON JOSÉ GRASSELLI 
    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Velton Vicente Hahn 
DD. Presidente do Poder Legislativo 

Pontão - RS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2017, de 17 de abril de 2017 
 

 

Altera o valor da terra nua de imóveis e 

institui o valor venal de benfeitorias 

para fins de ITBI e ITR. 

 

 Art. 1o – O valor venal dos imóveis para fins do Imposto de Transmissão Intervivos – 

ITBI será calculado com base na presente lei complementar. 

 

 § 1o – O valor do metro quadrado dos terrenos urbanos, será calculado a partir da 

tabela abaixo em Valor de Referência Municipal - VRM: 

 

TERRENOS – ZONA VALOR POR M2 

ZONA 01  7,70 VRM 

ZONA 02 6,20 VRM 

ZONA 03 3,90 VRM 

 

 § 2o – O valor do metro quadrado das edificações urbanas, será calculado a partir da 

tabela abaixo em Valor de Referência Municipal - VRM: 

 

EDIFICAÇÕES – TIPO DA 

CONSTRUÇÃO 

VALOR POR M2 

Alvenaria alta 46,2 VRM 

Alvenaria normal 38,5 VRM 

Alvenaria normal 30,8 VRM 

Mista alta 30,8 VRM 

Mista normal 23,1 VRM 

Mista baixa 19,3 VRM 

Madeira Alta 23,1 VRM 

Madeira normal 19,3 VRM 

Madeira baixa 15,4 VRM 

Galpão normal 15,4 VRM 

Galpão baixo 11,6 VRM 

Telheiro normal 15,4 VRM 

Telheiro baixo 10,8 VRM 
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 § 3o – Ao valor do metro quadrado das edificações urbanas fixado no parágrafo 

anterior, será aplicada a tabela de depreciação abaixo: 

 

NÚMERO DE ANOS DA EDIFICAÇÃO PERCENTUAL DE DEPRECIAÇÃO 

5 a 10 anos 8% 

11 a 20 anos 13% 

21 a 30 anos 18% 

31 a 40 anos 22% 

Mais de 40 anos 27% 

 

 Art. 2o – O valor venal dos imóveis para fins do Imposto de Transmissão Intervivos – 

ITBI e do Imposto Territorial Rural – ITR será calculado com base na presente lei 

complementar. 
 

 § 1o – O valor do hectare dos imóveis rurais, será calculado a partir da tabela abaixo 

em Valor de Referência Municipal: 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR POR HECTARE 

Terras próprias para agricultura de forma 

mecanizada ou extensiva 

2.350 VRM 

Terras próprias para agricultura com meios 

manuais ou animais 

1552 VRM 

Terras impróprias para atividade agropastoril, 

florestas, APPS e campos nativos 

627 VRM 

 

 § 2o – O valor das benfeitorias rurais serão calculadas com base na tabela do art. 1o, 

com a respectiva depreciação do § 3o e mais um redutor de 40% (quarenta por cento) por 

tratarem-se de benfeitorias rurais. 

 

 Art. 3º - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 de abril de 2017 

 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

            Senhor Presidente e 

Senhores(as) vereadores(as); 

 

Estamos enviando o presente projeto de lei complmentar que atualiza os valores 

dos imóveis urbanos e rurais pra fins de ITBI – imposto de transmissão. 

Os valores que estão sendo propostos pela presente lei são adequados à 

realidade municipal, sendo inferiores e similiares aos estabelecidos pelo Município de 

Ronda Alta, e, seguramente, estão abaixo dos valores de mercado, para fins de compra 

e venda, bem como, para construção de benfeitorias. 

O incremento da arrecadação municipal é importante haja vista que de cada 

novo real arrecadado, 25% será destinado à educação e 15% à saúde de nossos 

cidadãos, o PASEP (1%), a Câmara de Vereadores (7%) e o restante estando 

disponível para investimentos e custeio do Município. 

 Esperamos de Vossas Excelências a análise e aprovação do presente projeto de 

lei. 

 

Atenciosamente, 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 17 de abril de 2017 

 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 


